
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 016 da Sessão Ordinária nº 016,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 12 de março de 2015.

Às nove horas do dia  doze de  março de dois mil  e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ  e  SÉRGIO  LEÃO; ausências  justificadas  dos 

Conselheiros, DANIEL LAVAREDA e JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora Geral do 

Ministério  Público  de  Contas junto  ao  TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA,  reuniu-se  o 

Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária 

realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu 

início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente  
Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio  

e sabedoria”. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 010/2015. Em sequência, apresentada 

a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº 
640022009  -00;    Câmara  Municipal  de    Rondon  do  Pará  ;    Prestação  de  Contas  -  20  09  ;   
Responsável:   Paulo Sérgio Lima Batista  ; Instrução:   3  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora   

Maria    Regina da Cunha  ;  Relator  a  :  Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de   
0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 26.397). Presidência 

do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº    313172007  -00;    Câmara Municipal de    Saúde de   
Gurupá  ;     Prestação  de  Contas  -  20  0  7  ;  Responsável:    Abraão  Correa  Pantoja  ;  Instrução:    6  ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheir  o     Aloísio   

Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual .  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 26.398). 

Presidência do Conselheiro  Cezar Colares.  Processo nº    324062007  -00;    Fundo   Municipal de   
Assistência  Social  de    Igarapé-Açu  ;    Prestação  de  Contas  -  20  0  7  ;  Responsável:    Diana  Maria   

Guimarães  de  Paula  ;  Instrução:     6  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Inez   

Gueiros  ; Relator: Conselheir  o     Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

irregularidade das contas,  com recolhimento, encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério 

Publico Estadual. Por maioria: aplicação de multa (Acórdão nº 26.399). Presidência do Conselheiro 

Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa. Processo  nº 
432262007  -00;   Câmara Municipal de   Assistência Social de Maracanã  ;   Prestação de Contas   
- 20  0  7  ; Responsável:   Elyrose Abreu Carvalho (01/01 a 30/04/2007) e Lucyene de Fátima Emim dos   
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Santos (01/05 a 31/12/2007)  ; Instrução:    Auditora Adriana Oliveira e    6  ª Controladoria; Ministério   

Público: Procuradora    Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     Aloísio Chaves  ;   Publicado no   
DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  irregularidade das  contas, com aplicação de 

multa.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das 

contas (Acórdão nº 26.400). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   1420032007  -  
00;    Câmara  Municipal  de    Saúde  de    São  João  da  Ponta  ;    Prestação  de  Contas  -  20  0  7  ;   
Responsável:    Orleandro  Alves  Feitosa  ;  Instrução:    Auditora  Adriana  Oliveira  e     6  ª  Controladoria;   

Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ; Relator: Conselheir  o     Aloísio Chaves  ;   Publicado   
no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com 

recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, 

e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Publico Estadual.  Por maioria:  aplicação de 

multas (Acórdão nº 26.401). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara 

Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Processo nº    1293972008  -00;    Câmara Municipal  de   
Saúde de   Vitória do Xingu  ;   Prestação de Contas - 20  0  7  ; Responsável:   Nilza Maria Gonçalves de   

Azevedo  ;  Instrução:    6  ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora    Elisabeth Salame da Silva  ;   

Relator: Conselheir  o     Aloísio Chaves  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimentos e encaminhamento de 

cópia dos autos ao Ministério  Publico Estadual.  Por maioria: aplicação de multas (Acórdão nº 

26.402)  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a 

exclusão das multas.  Processo nº    112972009  -00;    Fundo   Municipal  de    Saúde de    Bagre  ;   
Prestação  de  Contas  -  20  0  9  ;  Responsável:    Cledson  Farias  Lobato  Rodrigues  ;  Instrução:    7  ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora   Maria Inez Gueiros  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos   

Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das 

contas,  com encaminhamento de cópia  dos autos  ao Ministério  Público  Estadual.  A matéria  foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade das contas,  recolhimento,  e 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Publico Estadual.  Por maioria: aplicação de 

multa (Acórdão  nº  26.403).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da 

votação, do Conselheiro  Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das 

multas. Processo nº   1  54962011  -00;   Fundo   do   Municipal de   Benevides  ;   Prestação de Contas   
- 20  11  ; Responsável:    Edimauro Ramos de Farias  ; Instrução:    7  ª Controladoria; Ministério Público:   
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Procuradora   Elisabeth Salame da Silva  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE   
nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº 843112003-00;   Fundo     Especial   
de Previdência dos Servidores Municipais de Tucuruí - FUNPREV;    Prestação de Contas -   
2003;  Responsável:    Robson  Tavares  Gonçalves  ;  Instrução:    Auditor  Aristides  Pinheiro  Neto  e   

Leonardo Macieira  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Regina da Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o   

José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

regularidade  das  contas,  com ressalva.  Por  maioria: aplicação  de  multa (Acórdão  nº  26.404) 

Presidência do Conselheiro  Sérgio Leão. Ausência,  por ocasião da votação do Conselheiro  Cezar 

Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da multa. Processo nº   602012008  -  
00;   Fundo   Municipal de   Saúde de   Prainha  ;   Prestação de Contas - 20  0  8  ; Responsável:   Nicolau   

João Brito  Saraty  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Regina da   

Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o     Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de   
0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva.  Por  maioria: 
aplicação de multas (Acórdão nº  26.405).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a 

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Processo  nº    1173202010  -00;    Fundo   
Municipal de    Assistência Social de Nova Esperança do Piriá  ;    Prestação de Contas - 20  10  ;   
Responsável:    Antonio  Nilton  de  Albuquerque  ;  Instrução:    1  ª  Controladoria;  Ministério  Público:   

Procuradora   Maria   Inez Gueiros  ; Relator: Conselheir  o     Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,   
de   0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 26.406). 

Presidência do Conselheiro  Cezar Colares. Processo nº   1033972009  -00;    Fundo   Municipal de   
Assistência Social de São João de Pirabas  ;   Prestação de Contas - 20  0  9  ; Responsável:   América   

Conceição Fonseca e  Silva  Barroso  ;  Instrução:    1  ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora   

Maria    Inez  Gueiros  ;  Relator:  Conselheir  o     Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de   
0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela  irregularidade das contas, com aplicação de multas.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão 

nº  26.407).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201406908  -00;    Fundo   
Municipal de   Benevides  ;    Recurso Ordinário contra a decisão objeto da Resolução nº 11.327, de   

10.12.2013  ; Responsável:   Edimauro Ramos de Faria  ; Instrução:   4  ª Controladoria; Ministério Público:   

Procuradora   Maria   Inez Gueiros  ; Relator: Conselheir  o     Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE   
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nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201211993  -00;   Fundo   Municipal   
de    Educação de Uruará  ;    Recurso    de Reconsideração   contra  a  decisão objeto  d  o  Acórdão   nº   

22.344  , de   19.06  .201  2  ; Responsável:   Leandro Souza Oliveira  ; Instrução:   3  ª Controladoria; Ministério   

Público: Procuradora   Maria   Inez Gueiros  ; Relator  a  : Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº   
32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial 

do  Recurso,  com a  modificação  da  decisão  para  aprovar  as  contas,  com ressalva (Acórdão  nº 

26.408).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,por ocasião da votação, do Conselheiro 

Cezar  Colares. Processo  nº    201  315099  -00;    Fundo   Municipal  de    Educação  de    Novo   
Repartimento  ;    Recurso    de    Ordinário   contra  a  decisão  objeto  d  o  Acórdão   nº    2  3  .  787  ,  de   

04  .06  .201  3  ;  Responsável:    Hélio  Viana  do  Nascimento  ;  Instrução:    4  ª  Controladoria;  Ministério   

Público:  Procuradora    Elisabeth  Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheir  o     Antonio  José  Guimarães  ;   

Publicado no DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015.   Retirado de pauta. Processo nº   201120327  -  
00;    ALTAPREV de Altamira  ;    Aposentadoria  ;    Interessado  :    Juliano Viterbino  ;  Ministério Público:   

Procuradora   Maria   Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE   
nº 32.8  4  2  , de    0  9  .0  3  .2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.409).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo 
nº    201  212316  -00;    ALTAPREV  de  Altamira  ;    Aposentadoria  ;    Interessad  a  :    Lilian  das  Graças   
Penna de Carvalho Campos  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Elisabeth Salame da Silva  ;  Relator:   

Conselheir  o     José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE nº  32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato (Acórdão nº 26.410). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº    201  305480  -00;    Instituto  de  Previdência  dos   
Servidores do Município de Santana do Araguaia  ;   Aposentadoria  ;   Interessad  a  :   Carolina Farias   
Bezerra  ; Ministério Público: Procuradora    Maria    Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos   

Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.411). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

Cezar  Colares. Processo nº    201  30  0809  -00;    ALTAPREV de  Altamira  ;    Pensão  ;    Interessad  o  :   
Marcos de Souza Santos  ; Ministério Público: Procuradora    Maria    Inez Gueiros  ; Relator: Conselheir  o   

José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo  dispositivo 
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regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato 

(Acórdão nº 26.412). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201  217886  -00;   IPAMB/PMB  ;   Aposentadoria – Portaria   
nº 0354/14, de 10.03.2014  ;    Interessad  o  :    Flávio Neves Lima  ; Ministério Público: Procuradora   Maria   

Regina da Cunha  ;  Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de   
0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.413). Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201  309109  -  
00;   I  nstituto de Previdência do Município de Capanema  ;   Aposentadoria – Portaria nº   012/13  ,   
de   06.03.2013  ;   Interessad  a  :   Maria Moreira Lisboa  ; Ministério Público: Procuradora   Maria   Regina da   

Cunha  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro do Ato (Acórdão nº 26.414). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro Cezar  Colares. Processo  nº    201  2  16466  -00;    I  nstituto  de   
Previdência do Município de   Ananindeua  ;   Aposentadoria   voluntária por tempo de contribuição   

e idade  ;   Interessad  a  :   Darci de Nazaré de Miranda Pinheiro  ; Ministério Público: Procuradora   Elisabeth   

Salame  da  Silva  ;  Relator:  Conselheir  o     Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de   
0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 26.415). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Processo  nº    201309580  -00;    I  nstituto  de  Previdência  do  Município  de   
Ananindeua  ;   Aposentadoria   voluntária por tempo de contribuição e idade  ;   Interessad  a  :   Marluci do   

Socorro Silva Ferreira  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o   

Sérgio Leão  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº 

26.416).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201  400037  -00;    Prefeitura   
Municipal de Conceição do Araguaia  ;    Nomeação de Servidor em cargo efetivo  ;    Interessad  o  :   

Benevenuto de Medeiros, Cezar Augusto Dionísio Andrade e Ivan da Silva Vieira  ; Ministério Público:   

Procuradora   Maria Regina da Cunha  ; Relator: Conselheir  o     José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE   
nº 32.8  4  2  , de    0  9  .0  3  .2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu 

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em 
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discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº  26.417).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201  109388  -00;   Fundação Papa João XXIII  ;   Contrato   
2011  ;    Interessad  a  :   Carolina Araújo de Pinho Ferreira  ; Ministério Público: Procuradora   Maria Regina   

da Cunha  ;  Relator  a  : Conselheir  a     Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo 

registro  de  alguns  contratos  e  pela  negativa  dos  demais (Acórdão  nº  26.418).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão, Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo 
nº    201  414577  -00;    Prefeitura  Municipal  de  Rondon  do  Pará  ;    Outros  –  Pedido  de   
Cadastramento da Lei Municipal nº 670/14, de 19.08.14  ;   Responsável  :   Shirley Cristina de Malcher  ;   

Ministério  Público:  Procuradora    Maria  Regina  da  Cunha  ;  Relator:  Conselheir  o     Antonio  José   

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.8  4  2  , de   0  9  .0  3  .2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo  cadastramento do 

Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução 

nº  11.809).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201  4  11460  -00;    Câmara  Municipal  de  Muaná  ;   
Subsídio  ;    Responsável  :    Eder  Azevedo  Magalhães  ;  Ministério  Público:  Procuradora    Maria    Inez   

Gueiros  ;  Relator:  Conselheir  o     Sérgio  Leão  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.8  4  2  ,  de    0  9  .0  3  .2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se  pelo  cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.810). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  A Conselheira Mara Lúcia pediu a  palavra  para  comunicar  que 

encaminhará  ao  Gabinete  da  Presidência  as  minutas  de  Instruções  Normativas  referentes  às 

Consultas já  aprovadas  em  Plenário  para  apreciação  dos  Conselheiros.  DISTRIBUIÇÃO  DE 
PROCESSOS: Relator: Conselheiro Aloísio Chaves - 1) Processo nº 201318009-00; Origem: Instituto 

de Previdência do Município de Santana do Araguaia; Assunto: Revisão de proventos da Aposentadoria de 

Rita Dias de Oliveira.  2) Processo nº 201207944-00; Origem: Instituto de Previdência do Município 

de Redenção do Pará; Assunto: Aposentadoria de Augusta Dias da Costa. 3) Processo nº 201217272-
00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará; Assunto: Aposentadoria de José 

Bueno da Silva.  4) Processo nº 201217463-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de 

Redenção do Pará; Assunto: Pensão de Maria Eliene Pereira da Silva. Relator: Conselheiro José Carlos 

Araújo  -  1)  Processo  nº  201212296-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 

Paragominas; Assunto: Aposentadoria de Maria do Socorro Ewerton Silva. 2) Processo nº 201214913-
00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Paragominas; Assunto: Pensão de Antonia Nunes 

Freire. Relator: Conselheiro Daniel Lavareda -  1) Processo nº 201306935-00; Origem: Instituto de 

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Suely Pimenta 
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Monteiro. 2) Processo nº 201307287-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município 

de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Edson Raimundo de Oliveira Abreu.  3) Processo nº 
201307288-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB; 

Assunto: Aposentadoria de João de Deus Pamplona da Silva. 4) Processo nº 201307456-00; Origem: 

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria 

de Nazaré Miranda da Conceição. 5) Processo nº 201310851-00; Origem: Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria de Nazaré Furtado Silva. 

6) Processo nº 201311421-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém 

– IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria José de Oliveira Barros.  7) Processo nº 201311424-00; 

Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria 

de Rosângela Maria Farias da Silva. 8) Processo nº 201311425-00; Origem: Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria Lucia da Costa Sousa. 9) 
Processo nº 201312424-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – 

IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria Palmira Furtado Cardoso. 10) Processo nº 201312974-00; 

Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria 

de Maria José Silva dos Santos. 11) Processo nº 201318332-00; Origem: Instituto de Previdência do 

Município de Castanhal; Assunto: Pensão de Roberto Silva de Sousa. 12) Processo nº 201403992-00; 

Origem: Câmara Municipal de Maracanã; Assunto: Contratos temporários de Mara Mônica Xavier Ferreira 

e outros. Relator: Conselheiro Cezar Colares -  1) Processo nº 201309578-00; Origem: Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Ananindeua; Assunto: Aposentadoria de Lidia 

Messias  Monteiro  Silva.  2)  Processo  nº  201205422-00;  Origem:  Instituto  de  Aposentadorias  e 

Pensões dos Servidores Públicos de Cachoeira do Arari;  Assunto:  Aposentadoria de Antonia Silva do 

Espirito Santo.  3) Processo nº 201206091-00; Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões dos 

Servidores Públicos de Cachoeira do Arari; Assunto: Aposentadoria de Edite Miranda Ramos Mendes. 4) 
Processo nº 201217515-00; Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos 

de  Cachoeira  do  Arari;  Assunto:  Aposentadoria  de  Hilda  Rodrigues  Cardoso.  5)  Processo  nº 
201217517-00; Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos de Cachoeira 

do Arari;  Assunto:  Aposentadoria  de  Rosa  Maria  Santana Portal.  6)  Processo nº  201202481-00; 

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curralinho; Assunto: Aposentadoria de 

Maria  Suzana  do  Amaral.  7)  Processo  nº  201202482-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  dos 

Servidores do Município de Curralinho; Assunto: Aposentadoria de Joaquina da Rocha Melo Pereira.  8) 
Processo  nº  201202484-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  do  Município  de 

Curralinho;  Assunto:  Aposentadoria  de  Ocirene da  Costa Freitas.  9)  Processo nº  201202486-00; 

Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curralinho; Assunto: Aposentadoria de 

Maria Navegante Gomes. Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães - 1) Processo nº 201008926-
00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB;  Assunto: 

Aposentadoria de Celinda Pereira Castro da Silva. 2) Processo nº 201215341-00; Origem: Instituto de 

Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Iraci Miranda da 

Silva. 3) Processo nº 201215143-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de 

Belém  –  IPAMB;  Assunto:  Aposentadoria  de  Maria  Corrêa  Pereira  da  Costa.  4)  Processo  nº 
201215515-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB; 

Assunto:  Aposentadoria  de  Augusto  Sidney  Otávio  Nascimento.  5)  Processo  nº  201220662-00; 
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Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria 

de Alana Márcia da Conceição Cesar. 6) Processo nº 201300932-00; Origem: Instituto de Previdência 

e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria de Lourdes da Silva. 7) 
Processo nº 201209817-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – 

IPAMB; Assunto: Pensão de Raimunda Ribeiro Magalhães.  8) Processo nº 201210379-00; Origem: 

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Pensão de Alexandre 

Soares Moreira.  9) Processo nº 201215749-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do 

Município  de  Belém  –  IPAMB; Assunto:  Pensão  de  Maria  Leni  Maia  Batista.  10)  Processo  nº 
201216281-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém  –  IPAMB; 

Assunto:  Pensão  de  Wagner  do  Nascimento  Cardoso.  11)  Processo  nº  201311035-00;  Origem: 

Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA; Assunto: Contrato temporário nº 066/2013, de Camila 

Fernanda Antunes Castanho de Cavaleiro de Macedo. Relator: Conselheiro Sérgio Leão - 1) Processo nº 
201207591-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do  Município  de 

Ananindeua; Assunto: Aposentadoria de Maria Gorete Moreira de Sousa. 2) Processo nº 201212885-
00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Maria de 

Jesus da Silva Gomes. 3) Processo nº 201214742-00; Origem: Instituto de Previdência do Município 

de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de João Ferreira da Costa.  4) Processo nº 201214744-00; 

Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Maria José Silva 

Bentes.  5) Processo nº 201300067-00; Origem: Fundo de Previdência Social de São Sebastião da 

Boa  Vista;  Assunto:  Pensão  de  Osvaldina  da  Silva  Gomes. PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e 
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às  onze horas e  sete 

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em doze de março de dois 

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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